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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI

LEI ORDINÁRIA Nº 601 DE 28 DE MAIO 2025.

“Dispõe sobre a criação de Elemento de Despesa no Orçamento do Município de Vicentina/MS e dá outras provi-
dências.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, sanciona e promulga a seguinte Lei Ordinária 
Municipal:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício de 2025, o seguinte Elemento 
de Despesa, no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, programa 08.244 – Assistência Comunitária, 
ação 08.244.0013.2043 – Proteção Básica: Elemento de Despesa nº 339093.99 – Outras Indenizações e Restituições

Art. 2º A criação do Elemento de Despesa de que trata o art. 1º visa atender à necessidade de devolução de saldo 
de convênio.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, po-
dendo, se necessário, ser suplementadas por meio de crédito adicional, observado o disposto na Lei nº 587 de 16 de 
dezembro de 2024.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina-MS, aos dias vinte e oito de maio de dois mil e vinte e cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal
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